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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE.EITURA MIJNICTPÀL DE DIVINÀ PÀSTOR]À

coNTRjaTAÇAO TEMPORIARTA

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIÇOS TEr.ípORáRrO COMO PEDRETRO

DATA: TO/O7/2O25

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso IX, de Constituiçâo Fêdêrel de 1988,
Lei Muaicipal. n. o 2L4/2O27.

coNTRATADo(A) : t{ÀNoEr oLryErRtÀ SÀ}rrOS Dlu O1lo--:i t?-}t
CONTRÀTO: N" ZO /ZOZS

VALOR MENSAL : R$ 7.800,00 (rl:í7 e oitcceatos reais) .

R§ 27.720,00 (vinte e tn ai7 e cerato e vinteVALOR GLOBAL:
reais ) .

JORNADA: 08 (oito) toras diárias / 40 (qo,arenta) };,oras seran,ais.

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNPJ: 13 . 108 . ?33/0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE E I TT'R;à MI'NICIPAI DE DIVINA PÀSTOR,A

TERMO DE CONTRATO ]NDIV]DUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
2' INCS. V e VIII DÀ LEI 2I4/2A21 -
QUE ENTRE S] CELEBRÀM A PREEEITT,RÀ
MT'NICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTORA E }ruiIOEL
or,rvErRra sÀl.ITos .

PeIo presente instrumento particular de contrato de trabalho por

tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

um lado a PREE:EITT,R;A MI,NICIPAI., DE DIVINÀ PÀSTOR,A, PCSSOA

jurídica de direito público, CNPJ: 13.108.733/0001-96, neste ato
representado por seu titufar a Prefeita Municipal-, I ZÀBEL

CRISTfNÀ GOMES RODRIGITES VIEIRÀ, brasil-eira, casada, portadora
do CPI' sob o n." 081.605.374-09, domiciliada na Rodovia SE 140,

n" 1.000, Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,

doravante denominado CONTRATAIiITE, e do outro 1ado, IBIiIOEL

OLI\IEIRà SÀÀITOS, brasile.iro, maior e capaz, PEDREIRO, res.idente
e domiciliado na RUA DO CATAVENTO, S,/N, POVOADO BOMEIM, DIVINA

PASTORA / SE, portador de RG n." 3.008.246-3 SSP/SE e CPF no

829.182. 985-53, doravante denominado simpfesmente de

CONrRATADO(A), têm justo e acordado a contrataÇão do serviço
previsto na cláusula primeira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, incj-so Ix, da ConstltuiÇão Federal de 1988, em harmonia

com a Lei Municipal n." 214/2a21, objetivando suprir necessidade

de excepcional interesse púb1ico para realízaÇão de serviços
técnicos profissionais como PEDREIRO, considerando as cIáusulas

aba ixo :

PraÇa da Matrlz, Centro Divina Pastora,/SE - CEP
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURA MT'NICI PÀL DE DIVINA PASTOAÀ

C!ÀUSUI,A PRIMEIRÀ - DO OBJETO

O CONTRjATADO se
PEDREZ8.O, fotado

obriga a prestar servj-ços profissionais de
na Secretaria Municlpal de Obras, Transportes e

Serviços Urbanos.

CLAUST'I,À SEGUNDA - DÀ .]ORNADÀ

O CONTRÀTÀDO desenvolverá suas atividades com jornada de 08

(oito) hôras dj-árias e 40 (quarenta) horas semanais, das 07h às

15h, na sede do munlcípio ou outro Iocal, conforme necessidade.

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
total-, pode a CONTRIàTÀI{TE descontar o valor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentaÇão de
j ustif icativa plausíve1.

Parágrafo Segitrndo. As horas que uftrapassem a carga normal
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporci onalmente, acrescidas de 50% em relação a hora normal,
nos mofdes do inc. XVI do art. 7o da Constituição Eederal.

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 Beses e 22 días, a

contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser
prorrogado caso persistam os motivos que deram origem à

contrataÇão inicial, na forma Art. 3'7, inciso IX, da
ConstituiÇão Eederaf de 1988, em consonância com axt- 2" da fei
214 / 2021 .

Parágrafo Primeiro. Nos termos do art. do decreto n - o

041 /2A19 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imed.iatamênte rescindido, independente do pÍazo de vigêncla
fixado na presente cláusula e de notificaÇão, caso venha a ser
reafizado e concfuido o coÍrcurso Público com vagas para as
mesmas funçÕes, desde que haia a convocaÇão e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, j-ncidindo a presente
ctáusula, o (a) contr:atado (a) não possui qualquer direito à

indenização referente ao prazo remanescente para concfusão do

PraÇa da Matri z / Centro Divina Pastora/SE CEP:
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ESTÀDO DE SERGfPE
PREE EITURJA MUNICIPAI, DE DIVINÀ PÀSTOR]A

pacto, não podendo promover qualquer recfamaÇão em juizo ou fora
dele.

Parágrafo Segrundo. O contrato poderá ser rescindido a quaJ-quer
tempo, sem direito à indenização, desde que justifi-cado pelo
interesse púb1ico ou ausêncla de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

cÍ,Àust LA QUARTÀ - DÀ LEGI SI,AÇÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
const i,tucionai s e subs idiariamente pefo Estatuto dos Servidores
Púbficos Municipals, observando-se todas as normas relativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso IX, da Constituição Eederal de 1988.

crÁusLII.À eurNTÀ - Do PREÇO E E'OR!ÍÀ DE PAGÀMENTO

A CONTRÀTANTE pagará AO(À) CONTRATÀDO (À) , em remuneração aos
servíços contratados a lmportância de R§ 1.800,00 (mil ê
oitoce,3tos reais) por mês, a titulo de saIário, perfazendo o

valor globaf do contrato em R$ 2L.72O íOO (vinte e um mil cento e

v5-nte reais) .

§1". Excepcionalmente poderá ser acrescida de 20? a remuneraÇão
das horas trabalhadas êm regime noturno, compreendido aquefe
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em

percentuais de 10t, 20% ou 40%, conforme o grau de exposiÇão,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquefas
previstas na Norma Regulamentar no 15 do Ministério do Trabafho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, safvo se

a remuneraÇão for vinculada ao salário mínimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

cÍJíusuI.A SEXTÀ - DÀ DOTÀCÁO ORÇAÀ1ENT1íRIA

PraÇa da Matriz / Centro - Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 13. 108 . 73310001-96
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A despesa prevista na C1áusu1a Quinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇâo orçamentária, constante do orÇamento
para o êxercicio fínanceiro de 2025.

CLÀUSULÀ SETI!4À - DÀS RESPONSÀBILIDÀDES DÀS PÀRTES

DO (A) CONTR;ATÀDO (À)

a) Segulr rigorosamente as determinaÇões
Municipal de Obras, Transportes e Serv.iços
às normas do Projeto a que está vinculadoi

b) Realizar suas atrlbuições com ética e
êxecutando suas atribuiÇões conforme
Decreto Municipal n-" L50 / 2073;

b) Efetuar os pagamentos devldos dentro
convencionado s ,'

PraÇa da Matriz/ Centro - Dlvlna Pastora,/SE - CEP:

cNPJ: 13.108 . ?33/0001-96
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c) Manter o COIIIIRÀTANTE fivre de quaisquer reivindicaÇões,
demandas, queixas e representaÇÕes de quafquer natureza,
deco.rrente de sua aÇão;

da Secretarla
Urbanos atender

profissionalismo,
especificado no

em
todas
à sua

d) Manter, durante toda a execução do contrato,
compatibifidade com as obrigações por ele assumidas,
as condições de habifitaÇão e qualificação inerentes

a, PEDREÍa.O.profissão, qual sej

e) Inj-ciar e concluir os serviços nos prazos estipulados '

DO CONTR,ATATiITE :

dos prazôs

UNIDÀDE
ORçÀ!{ENTI{RIÀ

ABO ELEMENTO DE
DESPESÀ

FONTE DE
RECURSO

0204 4 2AtA 31900400 15000000

49.650-000

ESTÀDO DE SERGIPE
PREEETTUR;À MT'NICTPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

a) Colocar à disposlção do(a) CONTRjATÀDO (À) todos os elementos
necessárlos ao bom desempenho dos serviços contratados;



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'Rià MI'NICIPÀI DE DIVINA PÀSTOR]A

c) Fiscalizar e
dos serviços

acompanhar a CONTRjATADO (À) quanto ao andamento
prestados.

CLÀUSUÍ,À OITÀVÀ - DÀ RESCISÀO

PodeTá a PREFE ITI,RÀ MUNICIPAI DE

unifaterafmente o presente contratô:
DIVINÀ PÀSTORA re s cindi r

de rescisão previstas na Lei
2A2t;

a) se ocorrer o inad.impf emento da cfáusula sexta;

b) se ocorrer
municipaL n

alguma das hipóteses
2L4 de 16 de marÇo de

c) se houver a nomeação de candidatos no concurso púbIico
previsto no Decreto n" 041 /2079, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRAT.ADO (A) ;

d) Por interesse da administração púi:lica.

Parágrafo Único. Em quafquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuiÇão correspondente
serviços efetivamente prestado.

por
ou

CLÀUST,I.À NONA DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES À LEI GERAL DE

EII.9TEÇÃO DE DÀDOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Le.i no 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geraf de ProteÇão de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaraçào
ou de aceitação expressa.

CLÀUSULÀ DECII'íÀ- VINCULO

Este contrato não gerará,
trabalhista.

em hipótese alguma, qualquer vinculo

p PraÇa da Matriz/ Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNP,r: 13.108 . ?33/0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TI'R]A MT'NIC I PAT DE DIVINÀ PASTORJà

crÁusur^À DÉcrra pRrMErRia - Do FoRo

Eica el-elto o foro da COI{ÀRCÀ DE DfVINÀ PÀSTORIH,, Estado de
SERGIPE, com excfusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para di,rimir quaisquer dúvidas surgidas na execuÇão do
presente pacto.

E assj-m, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus jurídlcos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, Lo/ol/2o25.

IZÀBEL CRISTINÀ GOMES RODRIGUES VIEIR;à
Prefeita Municipal

/ltrt,.-
^-..,v\

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

f-.rn,/z-L

!4ÀNOEL OLMrRiA SÀr\ITOS

CPF:829.782.985-53
CONTRJATÀDO

Testemunha:

CPE: Üa6 9a? !o1 Lu

\.4 t_

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 13. 108. 733,/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE'EITURJà, MT'NICIPÀJ, DE DIVINÀ PÀSTORA

EDITÀI DE PUBÍ,ICÀÇÀO

À PREE EITURJÀ MT'NICIPÀL DE DIVINA PÀSTORJÀ, ESTÀDO DE SERGIPE,
representado pela Prefeita Municipal, Sr.' . I ZABEÍ, CRISTINÀ
GOMES RODRIGITES VIEIRÀ, torna púb1ico que flrmou CONTR;ATO com a

Senhor lBliIoEL OUVEIRÀ SAliIToS, objetivando a prestaÇão dê
servi-ços como PEDREIRo, pelo periodo de 11 mese,s e 22 días, pel_o

valor mensal de R$ 1.8OO,OO, perfazendo o valor global em R§

2L.L2O,OO. O presente Edital deverá ser afixado no locaf
costumeiro, para conhecimento dos ínteressados, conforme
estabelecado no Art. 13, inciso XII, da Constituição Estadual.

Divina Pastora/SE, 10 de janeiro de 2025.

JO FERRAZ
Secretário Municipal de Obras, Transpo.r Serviços Urbanos
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